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DISPENSA DE LrCrrAÇAO N'068/2019

OBJETIVO: Aquisição de pratos e talheres para serem utilizados em

eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14612019

4NToNto Do
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Santo Antônio clo Leste*us"'--âa-'

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um rempo, construindo uma história

ADM ?017 I 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4ó120 I 9

DA: SECRETAzuA MUNICIPAL DE ASSISTEBCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para

a aquisição de pratos e talheres para serem utilizados em eventos realizados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa

Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamenrária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de outubro de 2019

Wk*rt,pwrr"E
Secretária Municipal de Assistência Social

Poíaria n". 46 I 20 I 8 de 26/09D0 I 8
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Santo Antônio do Lê
l

S
GOVERNO MUNICIPAL
Vvendo um novo ternpo, construindo urna nova hlstólia

/DM.2017 t 2020

PORTÂRIA N". 46112018.
DE: 25 DE StrTEMBRO DE 2018.

e

JOSE ARIMATEIÁ. \TIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

^ ruholvf,n - 5-.rr ,.

, ;-4itt[o rí =-§O-MEIA a- s]'l uarur ARTUZo
BRUNETTA, para responder peio calgo de SECRETÁRi.A DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n"-053l20Q1 de 28 de dezernblo
2001 e suas alterações. -- . .

Artigo 2' - Detomrinar a Sçqretaria Municipal de

lbjamgnto 
que tome as providências 

lgfs..-*eS 
para a execução desta

i Artigo3o - Esta Poúaria entaiem vigor na data de sua

Administração e P
portaria.

iu

RE.GISTRA-SE*tr
PUBLICA.SE

CIIMPII.A.SE.

GABINETE DO PREFEITO
DM: 25 DE SETDryIBRO DE 201s

JOSE ARI}IA YIEIRA ALYES
PREFEITO AL EM EXI,RCICIO

AM

tonio

Registrada na secretaria de Administração e Plane
local de costume, conforme na legislaçaoe or

RO DO
G

e-mat prefeitura

e Iicada por afixação em

1
5te.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - ne: í66) 34 0 - CFP' 7R 67R-nnO - Senin AniÂnin rln lac+a/ÂíT

publicação.
Artigo 40 - Revogam.- se -as disposições em contrário.



lÀnerurrno urn,"rpÂL oE sANTo aNToNro oo LEsÍE
PoRTARIA N".461,2016. OE: 25 DE SETEIúBRO OE 201E_

JOSE ARIMÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES, PreÍeío Municjpal cm ExêÍcÍcio, de
Santo Arlonio do Leste, Estado dê Mato Grosso, no u-so dê suas atibui-
çôes legab.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA a SÊ. MÂRU ARÍUZO BRUNEÍT , pãrá respondeÍ
pelo çargo de SECRETÂR|A OE ASSISTÊNCI^ SOCüAL desta Preíeiture,

conÍoíme oAnexo llda LeiMunicipalno 0532001 de 28 de dezeÍnbro 2001

e suas alleÉÇões,

A.tigo 2 - DeteíminaÍ a Secíeiadâ Municjpal de Administraçáo e Planeia-
mento que tome âs providênciâs nêcessárias pel3 e execuÉo dêstâ poÊ

taíia.

Artigo 3a - Esta PortaÍía entra eín vigoí na data de sua publícaÉo,

Anigô 4o - Rêvogam - se as disposlçóes em côntrário.

REGISTRA-SE

PUBLICÀ§E

CUiIPRÁ.SE.

/- INETE Do PREFBÍo

EM: 25 DE SETE,TTBRo DE 20í8

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNIGIPAL EM EXERCi.

cto

RêqiÀt.âda ne secrêlâde de AdrninistÍeção ê Phndementô ê Publicâda
por âÍxáÉo em local de côstultÉ, conÍomle na legislaÉo em vigor,

irõxlr-bo r,.rlnnxs oE at oRu,

oÊàeiriÊ oE ctoroe

Municip,osdo E_stad o dáMãto G;siôi,ÁNoxrril H" 3

CONTFÂTADO (A) de'cumpdr horáíio que lhe Íoi deteíminedo. obsêív-àdo
o limiLe legal.

CúUSULÂ 3.- Obriqà-se taÍhbém o (a) CONTRATADO (A) a prêstâr ser-
viços êm hora €xtraordinárla, sempre que lhe íor deteÍminado pela CON-
TRÂTANTE, ne foímâ pÍevistâ em Lei. Nâ hipótêsê dêsta hqjldade pêlã
CONTRATANTE o (a) CON]RÂTADO (A) íêceberá as hoÍas eíraordiná-
íias com acréscimo legal, salvo a oconênda de compensâÉo com a con-
seqoente reduÉo de iomada dê t abelho em outro dla.

CúUSULA 4' - Aceita o (a) CONÍIIATAEIO (A), expressâmente, e con-
diÉo dc prestar serviço em qualquer dos lumos de trabalho, lsto é, tanlo
durentê o dia como à noite desde que sem simultaneidáde. ObseNadâs as
prescÍiÉes tegais Íegüladores do essunto quarto à Íemuneíadáo.

CúUSULÂ 5. - Ficâ ajustâdo nos termos do que dispôe a leglslaqào per-
tineírtê, quê o (a) COI{ÍR^TADO (A) acataÉ tôdas as ordens emenadas
da CONTRATANTE paÍ'a prestaÉo de serviços tanto na localidade de ce-
lêbração do Contrato de Trâbelho, como em qualquêr ouúa CiAadê, Capi-
tel ou Vila do TerÍitóÍlo Necionel, qlej seja essa transtêência tensitóda,

cúUSUL.1 O'- O presente contiato obÍiga a CONTR.ATANTÉ a recolher
os encargos soc.iais pieviíos na LcgislaÉo vigente.

CúUSULA 7'- No 3to da assinatura deste confab, o CONTRATAOO
(A) reconhece que a violaçáô dê qualquer detêÍminação da CONTRATAN
TE, âlitude incômpath,elcom e ordem e os bons costumes implÍcãaão em
sançào, orjâ grâdueÉo dependerá da greüciade da mesma, culminand6
com a Íescisáo de cont irto dê lrabelho.

cúUsULA g'- Em cào dê dano cáusado dolosamente ou ôtiposamente
pelo CONTRATADO tA), fica a CONTRÁTANIE, autoÍizada. a .eÍetivar

o desconto da impor{ància côÍrespondênte eo prejuÍzo, nã ÍelnunerãÉo
mensal a que tem dÍreito o CONTRATADO (A).

CLÂUSULÂ 9'- O presentê Contrato será Íegldo pela Lei Múnicipal n'.
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078no02 de20 de
dezembro dê 2Oo2 que disciplins o Plano de Cargos e Saláíiós do.Muni-
cÍpio na ÍoÍma do anexo únim, da Lei MuniciDâl n" 678/20'18, que eutori-
za a contratâção temqorária dos seívidores Públicos Municipeis pot prázo

deteÍminado, os seMdores, deíinados ao preenchlmento provlsóÍio, dos

caeos @nstantes do anêxo único da mencionada Lei.

cúUsulÂ 10' - O presente contato terá e dureÉo de 02 (dois) meses

e 26 (vinte e sêis) diás e conteí da deta de assinatuía. dêàtjnâ^d6-se a

atender as necessidades temporárias dc excepcional interesse pÚblico.

CúUSULA íí' - Em ÍiÀudê da pÍópria essêncje do pÍesente cootr-âto, G
cam as panes, na hipáiese dê dêsejerem rescindi-lo, antes de decorddo o

prãzo.esthulado na clãusula antêtior, cesobÍigado de qualquer indêniza-

ç:o ou aviso prévio.

CLÁUSULA 12' - se.duÍantê a vigência do presente contratc ô (a) CON-

TRATADO (A) der juito motiro para dispênsa, poderá sêr deépedido por

Iusta causa. I ;:
cúUsULA t3'- As despesas decoÍentes do presente instrumento cor-

rêrôo a contas da Dol4éo OrçamcnLáriô: 10.30í.5006.22í{9.Oo00.3.1.90.
o4.oo vENcluENÍG§ E VANIÂGENS FIXÁS, SECREÍARIÂ MUNICI-

PAL DE SAÚOE constahte do orcamento vigênte s orçamenkii fiJturos.

cúuSuLA 1,1'- E poÍ estaíem de pleno ecordo as partes contratantes,

assinâm o pÍesente Contíãlo de Trebalho poíleÍnPo Dêtermi4ado, em du'

as vias, ficanCo a primeira em poder da CONTRÁTANTE, é e segunds

com o (a) CONTRAÍêOO (A), que dela dará o @mpetente recito.

As paítas elêgêm o íoÍo da Comarcá dê P.imeYêra do Lêste PeÍà dirimirêm

eventoeis desavenças decoÍÍentes do pGsente cont atô. em détÍimento de

quslquer outÍo, por mais especial quê seia.

PíeÍelture Munlcipâlie santo Antonio do Lê-íe - MT, ao oias,2s ao mes

dê Selembío de 20'18. 
,

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CÔNTRÂTO DÊ TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINAOO

coNÍRÁTO N". 035í2018

daaíiomunicipal-oíq/mramm' \r^{w.amm.org.br Assinado Oigitalmente

26.de Setembrq de ô

Akavés do píeseote instrumento o MUNIC[Plo DE SANTO ANTONIO Do
LÉsiE-MI, com sede na cidade de santo Antonio do Leíe - MT, Rua A,

n" i67, Jârdim Sanra lnês, CÉP no 78.628-000, inscrita no CGCJMF sob h"

0412í?.3620001 -9d, doravante denominada simplesmente cONTRATAN-

TE.leste ato representado pelo PÍefeito Municipal em EtercÍcio Sr. JO'
SE AElirAfElA MEIRA ALVES, brasiteiro, cãsado, portador da cédula dê

k dade RG í 4428342 SSPÀ,I e CPF sob o no 867.715.741-72, ê tnÀ-

RÁ cÀRoOSo Dos SANTos, pôrtador (a) dâ édulâ de identldãde RG

b n". 384059.{-9 SSP/PR ê inscrito no CPF/MF sob o no S07,al1-039.31

\JÍesidente a Avênióa ceará, S/N Beino: Jardim Bem Viver, nestâ cida_

dE de Santo Antonio c,o Lêste - MT, a seguir dênoúlnado (a) CONrR}''

T^DO (A), clrebram CONTR4TO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR

TEMPO DEÍERMINADO PARÂ ATÉNOER NECESSTDADE TEMPORÀ-

RIA OE ExcÊPCIoNAL INTÉReSSE PÚBLICO, em confo.midade com a

LeiMunicipal no..678/2018 de 25 de Jeneiro de 2018, ê dê âcodo com as

inslnições a seguÍ êspeciíi.rdesi

cúusut.À rr - Ficâ o (a) CONTRÂÍÁDO (A) âdmitido (a) no q!âdro de

seÍvidoÍes Ca CONTRÂTANTÉ parâ exeÍcer a tunÉo de TECNICO EM

ENFER-tlÁGEfá enquadrado na CategoÍiâ / SECRÊTARI^ MUNIcIPAL

oE SÂÚoE, mediante a rcmuneíaÉo de R$ 1,937,20 (Hum mll noYecen'

tos e tdnta e sete reâis e vií\te cêntavos), com inÍcio em 2510912018 e

téÍmino em 21i12120í8. A circllnstáncia, porém, de ser a funÉo espe+
íicâda não knporte na intrensfeÍibilidade do (a) CÔNTRAIADO (A) para

outro seÍvçp, no qual demonstre Ínelhor cãpecidade dê adaptaÉo desde

qúe compatÍvelcom su? condiçáo pessoal.

cúuSULÂ 2'- O hoÊido de babalho seÍá anotado na sua icàa de .egis'

t,'o c evenrual reduÉo da lornada, por detc.minação da CONTRÂTANTE,

náo ancvará este a,uste, peímanecendo sempre integaa e obíigeÉo do (a)



P.tY!.S.A'L
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RUt.-Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera. 959 - Jardim Bem Vivêr
04217362t0001-90 Exercício: 2019

Emissáo: 14l10/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Código da Ficha : 505
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2095.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.430
Fonte Descricão: Transferência de recursos do Estado para açÕes de Assistência Social

Saldo Orçamentário : 4.630,35

Drvld Pltlo Con'$ Ca Silva

SccÍlítio &
EíDUIlrcAtenciosamente,

Coo adoria de Contabilidade

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Santo Antônio do Lest tir

GOVER
Vivendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma

AOM. 20't7 / 2020

IPA L

história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 46120I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedinrento administrativo para a aquisição de pratos e talheres pâra serem utilizados em eventos
realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l4 de outubro de 2019

.,r ; 1,, +
il,iaíir klí,Ér''ll; #,;

Secretária Municipal de Assistência Social
Ponaria n'. .1612018 de 2í09201t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Page 1

Data

14t1012019

PodaÍ

Ôrgáo

S6tor Solicitentê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
,I6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObleÍvação
AQUISIÇÃo DE PRAToS E TALTIERES PARA SEREM UTILIZADoS PÊLA SECRETARIA DE AÇÀO E ASSISTENCIA SOCIAL E CRAS , PAPÂ OS EVENTOS QUE A MESITIA PROMOVEM

Item cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto Unidad€ Qtdê Otde Rêc. C. Cuslo
ObservaÉo_- _. .qe-s-cjiçào Detalhada do Produto

'l ooí.03'r.7s5 23890.2 GARFO DE INOX PARA REFEIÇÁO APRESENTAÇAO LISA UNID 3OO 0 16

2 001.031.756 23959-3 FACA DE INOX UNID 3OO 0 16

23967.4 COLHER DE SOFA INOX PARA REFEIÇOES UNID 150 03 oor.03l.?57

4 ooÍ.03i.758 238044 COLHER DE SOBREMESA EM INOX UNID I5O 0 16

5 O0í.031.759 1953i5-o PRATO DE PORCELANA DIAI\TETRO 20CM BORDA LISANACORBRANCA UNID 3OO 0 16

Presidente flo Almoxarifado

-'n!
EEF

fif

Solicitação ds Materiais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsável

03332'í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Doscriçâo

AOUISIçÂO DE MATERIAL



GOVERNO MUNI
Vivendo um tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

TEITMO DE REFERÊNCIN

CIPAL
história

P.M.S.A.L ^ o1l5ilr-g-
Ru3--b&-

I. I)O OBJETO:

t.t Aquisição de pratos e talheres para serem utilizados em eventos realizados pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA.IT]STIFICATIVA:

2. t A aquisição justifica-se pela demanda de eventos que são realizados pela Secretaria
de Assistência Social, evitando-se assim custos com locação dos itens.

3. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:

1. DAACEITAÇÃO DO OBJETO (PRODUTOS):

4.1 Os produtos serão aceitos de forma provisória pelo setor responsável por um período de 10 (dez)
dias uteis. para estes possam passar por uma inspeção de conformidade, no intuito de verificar se os
produtos atendem ao obieto e as especificações técnicas constantes neste termo de referência.

.1.2 Após o período probatório os objetos serão aceitos caso estejam atendendo a todas as
especificações. em caso de não conformidade com as exigências. a administração se reserva no direito
de recusar em parte ou em sua totalidade os produtos. devendo estes serem trocados imediatamente
pela empresa contratada sem gerar neúum custo adicional a contratante.

ITENS COD. TCE coo. FoRN. PRODUTO / DESCRTÇÃO QTD

1 23890-2 1
GARFO - DE INOX, PARA REFEICÀO,

APESENTACAO LISA

300

2 23959,3
FACA . DE INOX

3 23961-4 1
COLHER DE SOPA EM INOX. PARA REFEIçÕES 150

4 23804-0 1
COLHER - DE INOX, PARA SOBREMESA 150

5 195315-0 1
PRATO DE PORCELANA. DIAMEÍRO 2OCM,

EORDA LISA, TtPO PORCELAN4 NA COR

BRANU, RASO OITAVADO

300

Santo Antônio do Leste

300



Santo Antônio do Leste
GCVER
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ADM. 2017 / 2020 P.ldl.S.A.L
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RU3--_
5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será eÍ'etuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos. mediante
apresentaçâo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues. o
número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento:

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao

Detentor da Ata. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CeÍidões Negativa de Debitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota hscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancii.ria, emitida através do Banco do
Brasil. creditada em conta corrente da Contratada;

5.7. A PreÍ'eitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
enr banco. ben como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

/irt'trn'ing:

5.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada;

5.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tribuÍíria prevista na legislação aplicável:

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nào sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. DAS OBRIGAÇOES

6.I. DA CONTR.ATADA

6.1.1 Conro condição para emissão da Nota de Empenho. a contratada deverá estar com a
documentação obri gatória válida;

6.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessâo será

retomada e os demais chamados. na ordem de classificação, para fazêJo nas condições de suas

respectivas ofertas. observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor.

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis:
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6.1 .3 A contratada se obriga. n

a) cunrprir rigorosamenle os t

retitlcações ou cancelamentos.

b) efetuar a enlrega do objeto

Termo de Referêncial

c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através do Agente Fiscalizador,

qualquer anormalidade verificada. inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as

providências de regularização necessáriasl

d) não será permitida a subcontratação;

e) manter todas as condições de habilitação exigidas inicialmente;

t) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com

terceiros. para a execução deste contrato. bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias,

tlscais. securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se

vinculando o CONTRATANTE a qualquer título. nem mesmo sob o fundamento de solidariedade;

g) será responsável pelo fomecimento do objeto dentro dos padrões adequados de qualidade e

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à

qualidade de consunridor à Prefeitura:

h) a t'ornecedora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscal e comercial;

i) substituir em qualquer e sem qualquer ônus ao Orgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida

pela mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso constatado defeito e/ou divergências nas

especificações. que estiverem em desacordo com as especificações constantes no pedido, sem ônus

da Administraçào:

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no tocante ao

fbmecimento do produto. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.

6.2. DA CONTRATANTE

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:

a) emitir ordem de fomecimento estabelecendo dia. hora, quantidade e demais informações que achar

pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

b) receber os serviços nos pftvos e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) notificar a fomecedora de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste Termo de Referêncial

e) fiscalizar a execução dos serviços:
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ermos do ajuste. ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas

quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;

de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste
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Í) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência. sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados. nos termos, prazos. quantidade, qualidade

e condições estabelecidas neste Termo de Referência:

6.2.i O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicilante, por meio de seu responsável,

sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestação dos serviços para atestar a

nota fiscal:

6.2.5 O ob.leto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas

Secretarias:

6.2.6 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de

fornra a comprovar que os preços registrados peÍnanecem compatíveis com os praticados no

mercado.

7. DO'I'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despcsas corr as aquisições ora requeridas. correrào à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestaçào do serviço. e por tbntes de recursos próprios, conforme abaixo. devendo o
reslante olrerar recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fim.

Dotâção:
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8. DTSPOSTÇOES GERAIS:

8.1 Enr tudo quanto t'or omisso este termo de relerência basear-se-á nas leis e normas vigentes. por
entender que que a LEI e soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste. MT. l4 de outubro de 2019.
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Márli Artuzo Brunettâ
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